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(ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO 
 

LEI Nº 255, DE 17 DE ABRIL DE 2026 

 

DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL EM 

CONSTRUÇÃO DE "ESCOLA MUNICIPAL 

PROFESSORA ISAURA NEVES MENDES" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhes conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. A escola municipal em construção, localizada na BA-084, Rua da Pista de 

Cavalos, Estrada do Sapé, Centro, Água Fria/BA, CEP 48.170-000, passa a denominar-

se Escola Municipal Professora Isaura Neves Mendes. 

 

Art. 2º. A homenageada, Sra. Isaura Neves Mendes, nascida em 31 de março de 1903, 

na cidade de Salvador/BA, e falecida em 03 de junho de 2001, prestou relevantes 

serviços educacionais ao Município de Água Fria, dedicando-se ao magistério na Escola 

Estadual de Água Fria, contribuindo significativamente para a formação de gerações de 

cidadãos aguafrienses. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, Estado da Bahia, em 16 

de abril de 2025.  

 

RENAN BARROS 

Prefeito  
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